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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  contratação  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO  DE  MURO  NA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTINO  CAMPELO  DE  MIRANDA,  COMPREENDENDO  SERVIÇOS  DE 
ASSENTAMENTO  DE  TIJOLO  CONVENCIONAL, ALINHAMENTO,  REBOCO  E 
ACABAMENTO,  BEM  COMO  CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO,
conforme as especificações técnicas e quantitativos estabelecidos neste instrumento.

LOTE ÚNICO
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE UNIDADE

01.

CONSTRUÇÃO DE MURO

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO EM 
ALVENARIA  MEDINDO  145  METROS 
LINEARES  POR  2,45  METROS  DE 
ALTURA,  INCLUINDO  ASSENTAMENTO,

ALINHAMENTO 
REBOCO E ACABAMENTO

19224 355,25 M2

02.
CONTRATAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA 
PARA  ASSENTAMENTO  DE  PISO 
CERÂMICO 75x75

19224 200 M2

*Sendo todos os materiais necessários fornecidos pela Administração.

1.2. Havendo  eventual  divergência  entre  o  CATMAT  e  a  descrição/especificação  dos  itens, 
prevalecerão estas últimas.

1.3. Para a presente contratação o Termo de Contrato apresentará as cláusulas conforme artigo 
92 da Lei 14.133/2021.

1.4. O prazo de vigência desta contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir do  
primeiro dia útil  subsequente à data de divulgação no PNCP, encerrando-se com a conclusão da 
execução dos serviços devidamente atestados e o respectivo pagamento.

1.5. Aquisição dos objetos desta dispensa será adjudicada por lote.

1.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor     preço     do     lote  , observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência quanto as especificações do objeto.

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

2.1. Trata-se de serviços comuns nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021, que 
devido ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com fulcro no Art. 
75, Inc. I da Lei 14.133 de 2021.

Art.     6º     Para     os     fins     desta     Lei,     consideram-  se:      
(...)
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem     ser     objetivamente     definidos     pelo     edital,     por     meio     de     especificações     usuais   
de mercado; (original não grifado).

“Art.     75.     É     dispensável     a   licitação:      

(...)

I     -     para     contratação     que     envolva     valores     inferiores     a     R$     100.000,00     (cem     mil   
reais), no     caso     de     obras     e     serviços     de     engenharia     ou     de     serviços     de     manutenção     de   
veículos automotores; (original não grifado).”

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do  caput  deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de  eventuais  interessados,  devendo ser  selecionada a proposta  mais 
vantajosa.

2.1.1. No entanto, o valor estabelecido no inciso I do artigo 75 da LLCA foi atualizado pelo 
Governo  Federal  por  meio  do  Decreto  12.807  de  29  de  dezembro  de  2025,  passando  a  ser 
dispensável as contratações em razão do valor até a quantia de R$ 130.984,20 (cento e trinta mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

2.2. Considera-se o Padrão Descritivo de Material  -  PDM do objeto pretendido conforme tabela 
abaixo:

ITEM
PDM 

CATSER
DESCRIÇÃO

01. 545/19224 Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

02. 545/19224 Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

3.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar – ETP correspondente que será divulgado juntamente com 
esse Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A solução escolhida consiste na contratação de mão de obra especializada para execução dos 
serviços  de  construção de  muro e  assentamento  de  piso  cerâmico na  Escola  Municipal  Santino 
Campelo  de  Miranda,  vinculada  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Flores  de  Goiás/GO, 
atendendo de forma eficaz às necessidades de segurança, adequação e melhoria da estrutura física do 
espaço escolar.
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. De forma geral, exige-se da contratada, no exercício de seus misteres, responsabilidade social e 
ambiental; privilegiando a adoção de práticas que favoreçam a inclusão social e, de práticas que 
combatam o desperdício de recursos naturais e evitem danos ao meio ambiente.

5.2. É exigido o cumprimento dos requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis  disponibilizado  pela  AGU 
(https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-  contratacoes-sustentaveis-  
set-2023.pdf), se for o caso.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Requisitos da Contratação
6.1. Da Execução dos Serviços

 Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e experientes;
 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas da ABNT 

aplicáveis.
Da Segurança do Trabalho

 A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho;
 Fornecimento obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) a todos os 

trabalhadores envolvidos na execução dos serviços.

Da Garantia
 A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, responsabilizando-se por 

eventuais vícios ou defeitos pelo prazo estabelecido na legislação vigente.

Gestão de Contratos:

6.2. A fiscalização, acompanhamento, orientação e recebimento dos materiais objeto deste Termo 
de Referência ficarão a cargo de servidor designado.

6.2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.2.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 
eletrônica para esse fim

6.2.4 O  CONTRATANTE  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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6.2.5 O gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.2.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.2.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.2.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.2.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.2.10 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação  da  CONTRATADA,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.2.11 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,  o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.2.12 O gestor  do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1.1. Os serviços deverão ocorrer nas dependências da Escola Santino Campelo de Miranda, 
localizada no Município de Flores de Goiás/GO, em endereço a ser formalmente informado 
pela Secretaria solicitante.
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, preferencialmente nas faixas de horário compreendidas entre 8h e 11h e entre 14h e 
17h, salvo autorização expressa da Administração em sentido diverso.

7.1.3. Todos os serviços deverão ser executados segundo as boas práticas da construção civil, 
observando-se critérios de segurança, estabilidade, funcionalidade, durabilidade e 
acabamento adequado.

7.1.4. Durante a execução, a contratada deverá adotar as medidas necessárias para proteção 
das  áreas  em uso,  recolhimento  de  resíduos,  limpeza  do  local  e  prevenção de  acidentes, 
responsa-bilizando-se por eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros.

7.1.5. Todos os materiais necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela Adminis-
tração, cabendo à contratada exclusivamente a disponibilização de mão de obra, ferramentas e 
equipamentos necessários à perfeita execução do objeto.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência  e na proposta,  devendo ser  substituídos no 
prazo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  da  notificação da  contratada,  às  suas  custas,  sem prejuízo  da 
aplicação das penalidades.

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado.

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro  do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.6. Ao final da execução, a contratada deverá entregar o ambiente totalmente limpo, desobstruído e 
apto  para  utilização,  providenciando  a  retirada  de  entulhos,  sobras  de  materiais,  embalagens, 
ferramentas e quaisquer resíduos decorrentes dos serviços executados.

3.1. São obrigações da contratante:
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 
seus anexos;

3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pro-
visoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;

3.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
fiscal especialmente designado;

3.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obje 
- to, por meio de transferência bancária/pix ou cartão de pagamento.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fis-
cal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar-
tigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Re-
ferência, o objeto com avarias ou defeitos;

4.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.



Classificação da informação contida no documento ( X ) Público (  ) Sigiloso (  ) Restrito | Qual restrição?

5. DAS SANÇÕES

4.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc.

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

5.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

5.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

5.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

5.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-
tificado;

5.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

5.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

5.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

5.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

5.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

5.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.

5.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

5.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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6. DO PAGAMENTO

5.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

5.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;

5.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-
reta do ente municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos  
casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

5.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente municipal, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 
a 10.1.12,  bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave;

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

5.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

5.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

5.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

5.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

5.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

5.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicados pelo contratado, ou cartão de pagamento.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação da 
regularidade fiscal.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira  pendente,  decorrente de  penalidade imposta ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

6.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante.

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

6.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da 
contratante.

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen-
tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
aplicação se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
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7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I= (6/100) / 365
I= 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação – abaixo descritos -, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

Habilitação jurídica:

7.2. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Micro-
empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comer-
cial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.7. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamen-
to no País;

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

7.9. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

7.10. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da  
Procura - dora-Geral da Fazenda Nacional.

7.11. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.13. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.14. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornece-
dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.15. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Qualificação Técnica

7.15.1. As empresas deverão comprovar a qualificação técnica, por meio da apresentação 
dos documentos que seguem:

7.15.2. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando a execução de serviços compatíveis em características e quantidades com o 
objeto da contratação;

7.16. O critério de julgamento da proposta é o menor     preço     por     lote  .

8.1. O custo estimado da contratação é de R$     21.210,00     (Vinte     e     um     mil,     duzentos     e     dez     reais.)  , 
conforme discriminado na tabela abaixo:

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01

CONSTRUÇÃO DE MURO

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA  CONSTRUÇÃO  DE  MURO  EM 
ALVENARIA  MEDINDO  145  METROS 
LINEARES  POR  2,45  METROS  DE 
ALTURA, INCLUINDO ASSENTAMENTO, 
ALINHAMENTO REBOCO E

355,25 M2 R$ 40,00
R$ 

14.210,00
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9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10. DOS CASOS OMISSOS

ACABAMENTO

02
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA  ASSENTAMENTO  DE  PISO 
CERÂMICO 75x75

200 M2 R$ 35,00
R$ 

7.000,00

Valor global estimado: R$ 
21.210,00

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA

Ficha 630. Dotação: 21.21.12.361.0043.2.223.3.3.90.39. Fonte 101

10.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas e 
na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Flores de Goiás, Goiás, 12 de junho de 2026. 
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